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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

CONSELHO NACIONAL DE EDUCAÇÃO

INTERESSADO; Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul
ASSUNTO: Reconhecimento do curso de Ciências Econômicas, bacharelado, ministrado
pelas Faculdades Integradas de Três Lagoas, com sede na cidade de Três Lagoas, no Estado
de Mato Grosso do Sul

RELATOR(A): Vilma de Mendonça Figueiredo

PROCESSO(S) N.^(S): 23000.001984/99-28

PARECER N.s;

CNE/CES 427/2001

COLEGIADO:

CES

APROVADO EM:

02/04/2001

I - RELATÓRIO E VOTO DO(A) RELATOR(A)

A Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul solicitou o reconhecimento
do curso de Ciências Ecoriômicas, bacharelado, ministrado pelas Faculdades Integradas de
Três Lagoas, em Três Lagoas, Mato Grosso do Sul.

A SESu/MEC designou Comissão de Avaliação que visitou em junho de 1999 e
apresentou relatório desfavorável, atribuindo conceito global C às condições iniciais de oferta
e recomendou diligência para a Instituição suprir as deficiências analisadas.

A Comissão de Especialistas em Economia analisou a documentação enviada em
cumprimento da diligência e considerou que as providências relatadas não supriram as
deficiências apontadas e recomendou nova diligência. Em cumprimento desta, a Instituição
encaminhou documentação complementar que foi considerada pela CEE como atendendo, em
parte, as exigências. A Comissão de Especialistas recomenda reconhecimento provisório do
curso e nova avaliação das condições iniciais de oferta.

O voto é favorável ao recorihecimento, unicamente para efeito de registro de diplomas
dos alunos concluintes até o segundo Semestre de 2001, do curso de Ciências Econômicas,
bacharelado, ministrado pelas Faculdades Integradas de Três Lagoas, em Três Lagoas, Mato
Grosso do Sul.

Determina-se ã Instituição promover o saneamento das deficiências apontadas,
particularmente quanto ao corpo docente, no prazo de 6 (seis) meses, quando deverá solicitar
nova avaliação.

i(D^, 03 abril de 2001.

Conselheiro^á; VÍlma d^^endonça Figueiredo - Relator(a)

Vilma de Mendonça Figueiredo 1984 eds



Processo(s): 23000.001984/99-28

II - DECISÃO DA CÂMARA

A Câmara de Educação Superior aprova por unanimidade o voto do (a) Relator(a).
Sala das Sessões, em 03 de abril de 2001.

Conselh

Conselheiro Jo

y

Iy\. ^
;é Carlos Almeida da

te.

PreViceSilva

íiro Àrthur Roquete de Macedo - Presidei|

idente

Vilma de Mendonça Figueiredo 1984 eds
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR
DEPARTAMENTO DE POLÍTICA DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO GERAL DE SUPERVISÃO DO ENSINO SUPERIOR

RELATÓRIO SESu/COSUP N® 373/2001

Processo n-
Interessada
CGCn^
Assunto

23000.001984/99-28
ASSOCIAÇÃO DE ENSINO E CULTURA DE MATO GROSSO DO SUL
01.923.317/0001-62
Reconhecimento do curso de Ciências Econômicas, bacharelado,
ministrado pelas Faculdades Integradas de Três Lagoas, mantida
pela Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul, com
sede na cidade de Três Lagoas, no Estado de Mato Grosso do Sul.

I - HISTÓRICO

A Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul
solicitou a este Ministério, em 26 de fevereiro de 1999, nos termos da Portaria
Ministerial n^ 877/97, o reconhecimento do curso de Ciências Econômicas,
bacharelado, ministrado pelas Faculdades Integradas de Três Lagoas, com sede na
cidade de Três Lagoas, no Estado de Mato Grosso do Sul.

O curso de Ciências Econômicas foi autorizado para a Faculdade
de Ciências Econômicas de Três Lagoas, mantida pela Associação de Ensino e
Cultura de Mato Grosso do Sul, por Decreto de 27 de dezembro de 1994, com base
no Parecer CFE n- 860, de 17 de outubro de 1994, com 80 vagas totais anuais, no
turno notumo, sendo implantado em janeiro de 1995.

O regimento Unificado das Faculdades Integradas de Três
Lagoas, mantida pela Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul, foi
aprovado pela Portaria n- 242, de 27 de fevereiro de 1997.

Para verificar as condições de funcionamento do curso, com
vistas ao seu reconhecimento, a SESu/MEC designou Comissão Avaliadora, pela
Portaria n- 562, de 5 de maio de 1999, constituída pelos professores Carlos
Frederico Leão Rocha, da Universidade Federal do Rio de Janeiro, e José Rubens
Damas Garlipp, da Universidade Federal de Uberlândia.

A Comissão Avaliadora visitou a Instituição nos dias 14 e 15 de
junho 1999, eCàpresentou relatório desfavorável ao reconhecimento curso de
Ciências Econômicas, atribuindo o conceito global "C" ãs condições de sua oferta.
A Comissão Avaliadora recomendou diligência para a lES suprir as deficiências
assinaladas nos itens em que os conceitos foram desfavoráveis.

MA1984



Esta Secretaria encaminhou à Associação de Ensino e Cultura de
Mato Grosso do Sul o Of./COSUP/SESu/MEC/N^ 8.170/99, datado de 7 de julho
de 1999, solicitando a adoção das providências necessárias ao atendimento das
recomendações da CEE de Ciências Econômicas, no prazo de 120 (cento e vinte)
dias.

A Instituição encaminhou documentação complementar em
atendimento ao solicitado.

A Comissão de Especialistas de Ensino de Ciências Econômicas
analisou a documentação enviada, e emitiu Parecer Técnico n- 977/2000
MEC/SESu/DEPES/COESP, datado de 5 de maio de 2000, declarando que as
providências relatadas pela Instituição não supriram as deficiências apiontadas pela
Comissão de Avaliação em relação ao corpo docente, uma vez que os novos
professores com mestrado ou doutorado alocados no curso não têm qualificação na
área de Economia, permanecendo apenas um professor com mestrado nessa área.
Recomendou, assim, nova diligência para o atendimento às recomendações.

Em cumprimento à diligência, a EES encaminhou a esta
Secretaria o Ofício n^ 15/2000, datado de 8 de junho de 2000, acompanhado da
documentação complementar.

Após verificar a nova documentação enviada, a Comissão de
Especialistas de Ensino de Ciências Econômicas considerou que a Instituição
atendeu em parte as exigências, e recomendou que o curso seja reconhecido
provisoriamente, ao mesmo tempo, sugeriu que seja procedida nova verificação das
condições de sua oferta, em um prazo mínimo. Parecer Técnico n- 944/2000
MEC/SESu/DEPES/COESP, datado de 19 de setembro de 2000.

II-MÉRITO «

O curso de Ciências Econômicas teve início em janeiro de 1995. Foi
submetido ao Exame Nacional de Cursos, tendo obtido os seguintes conceitos:

Ano Conceito

1999 E

2000 D

A Comissão Avaliadora atribuiu o conceito global "C" às
condições de oferta do curso, conforme tabela a seguir:
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Quadro demonstrativo dos conceitos obtidos.

Itens avaliados Conceitos

1. Egressos -

2. Produção científica discente -

3. Treinamento discente suplementar E

4. Corpo Discente C

5. Qualificação e adequação do corpo docente D

6. Política de aperfeiçoamento/qualificação/atualização docente D

7. Produção Científica docente D

8. Dedicação, regime de trabalho e estabilidade do corpo docente C

9. Pessoal de apoio técnico/administrativo B

>10. Estrutura curricular B

11. Auto avaliação D

12. Recursos de biblioteca de suporte ao curso B

13. Recursos Computacionais B

14. Infra-estrutura Física A

15. Conceito global C

A Associação de Ensino e Cultura de Mato Grosso do Sul
encontra-se em situação de regularidade fiscal.

Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de Educação
determinar à Instituição que adote as providências necessárias para sanar as
deficiências apontadas pela CEE de Ciências Econômicas até a nova avaliação, o
que deverá ocorrer no prazo de 6 (seis ) meses.

Acompanham este relatório os seguintes anexos:
A - Síntese das informações constantes no processo e no

relatório da Comissão Avaliadora; '
B - Corpo docente;
C - Organização curricular.

III-CONCLUSÃO

Considerando o conceito global "CR" atribuído às condições
de oferta do curso e o seu desempenho no Exame Nacional de Cursos no
período 1999/2000, encaminhe-se o presente processo à Câmara de
Educação Superior do Conselho Nacional de Educação, acompanhado do
relatório da Comissão de Avaliação e dos Pareceres Técnicos da Comissão
de Especialistas de Ensino de Ciências Econômicas, com indicação
favorável ao reconhecimento, unicamente para efeito de registro de diploma
dos alunos concluintes até o segundo semestre de 2001, do curso de
Ciências Econômicas, bacharelado, ministrado pelas Faculdades Integradas
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de Três Lagoas, com sede na cidade de Três Lagoas, no Estado de Mato
Grosso do Sul. Esta Secretaria recomenda ao Conselho Nacional de
Educação determinar à Instituição que:

-  no Edital de abertura dos processos seletivos, divulgue os
conceitos resultantes da avaliação do curso, conforme o
previsto no artigo 4- da Portaria MEC n- 1647/2000, que
dispõe sobre procedimentos de avaliação e verificação de
cursos superiores;

-  inclua o referido conceito no catálogo, previsto na
Portaria MEC n^ 971/97;

-  promova o saneamento das deficiências apontadas pela
Comissão de Avaliação no prazo máximo de seis meses,
quando deverá solicitar nova avaliação das condições de
oferta do curso, com vistas ao seu reconhecimento.

À consideração superior.
Brasília, 1- de março de 2001.

SUSANA REGINA SALUMtgANGEL
Coordenadora Geral de Supervisão do Ensino Superior

DEPES/SESu

J/luiz r^(^rto liza guri
Diretor dw^eparta^nto de Política do Ensino Superior

DEPES/SESu

MA1984



ANEXO A

SÍNTESE DAS INFORMAÇÕES DO PROCESSO E DO RELATÓRIO DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

A.I - DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

N® do Processo: 23000.001984/99-28

Instituição: Faculdades Integradas de Três Lagoas
Endereço: Av. Ponta Porã, n- 2.750 -Distrito Industriai - Três Lagoas -MS

Curso Mantenedora Total de

vagas

anuais

Turno(s) de
funcionamento

Regime de
matrícula

Carga horária
total

Tempo
mínimo

de IC*

Tempo
máximo

de IC*

Ciências

Econômicas,

bacharelado

Associação de Ensino e
Cultura de Mato Grosso

do Sul

80 Noturno Seriado

Anual

3.248 h/a-1994

3.204 h/a -1998

5 anos 7 anos

*IntegraIização curricular

A.2 - CORPO DOCENTE

QUALIFICAÇÃO
Titulação Area do conhecimento Totais

Mestres Sociologia (doutorando), Economia de Empresas (doutorando). Ciências Matemáticas,
Administração, Desenvolvimento Econômico, Letras (doutorando), Controladpria e Contabilidade,
Direito (doutorando)

08

Especialistas Administração Estratégica em Comunicação, Contabilidade Geral/Metodologia e Didática,
Didática (mestrando). Economia de Empresa (mestrando em Educação), Didática do Ensino
Superior/Administração

05

Graduados Ciências Econômicas (mestranda). Ciências Econômicas/Administração (mestrando em Economia) 02

TOTAL 15

MA 1984



ANEXO B

í^. .r^

PROCESSO N9 23000.001984/99-28

portanto, a tabela profe8ap|-/0i$olplina, passa a ser a seguinte ;

**''^^^^™»>SBS33sasaaí^a«»aBasaaB»B»BE««»«Bs

PROFESSOR DISCIPLINA(S) QUALIFICAÇÃO

ALZIRA SALETE MENEGAT •  SOCIOLOGIA DAS ORGANIZAÇÕES
•  INTRODUÇÃO ÁS CIÊNCIAS SOCIAIS

=> Bacharel em História - Universidade Federal de
Mato Grosso do Sul - 1983

=> Mestre cm Sociologia - Uni\crsidade Paraiba -
Centro de Ciências Humanas, Letras e Artes -
1998

=> Doiitorafido - UNESP/Araraquara

Regime de Trabalho ; Parcial

ANSELMO DE OLIVEIRA LIMA
•  INFORMÁTICA

=> Bacharel cm Análise de Sistemas — Universidade
do Sagrado Coraçílo - 1994

3^ EsiiccIalUação em At^iinistruçao Estnitcgica em
Comuivicaçáo com Ênfase em Marketing e
Recursos Humanos - UNILAGO

Regime de Trabalho : Integral

ANA PAULA MACEDO DE AVILLAR

•  TEORIA MICROECONÔMICA
•  POLÍTICA E PROGRAMAÇÃO ECONÔMICA
•  ECONOMIA INDUSTRIAL

=> Bacharel em Ciências Econômicas - UNESP
- 1997

=> Mestranda em Economia - área de
concentração : Teoria Econômica -
UNICAMP.

Regime de Traballio : Parcial
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PROFESSOR

/-

DISCIPLINA(S) QUALIFICAÇÃO

CARLOS ALBERTO ZUQUE
•  TEORIA MACROECONÔMICA
•  ECONOMIA INTERNACIONAL
•  DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO

=> Bacharel cm Adminislração - Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul - 1980
Mestra em Economia de Empresas — Fundação
Gclúlio Vargas - Escola de Adminislração de São
Paulo - 1982

=> Doiitoraiulo cm Economia - Fundação Gelúlio
Vargas - Escola de Adminislração de São Paulo -
1992

Regime de Trabalho : Integral

CÉLIA M SOUZA PIRES

•  MATEMÁTICA
•  INTRODUÇÃO Á ESTATÍSTICA ECONÔMICA
•  MATEMÁTICA FINANCEIRA

=> Licenciatura em Matemática - UNESP / SJRio
Preto - 1985

=> Mestrado em Ciências Matemáticas - UNESP /
SJRio Preto/SP - 1997

Regime de Trabalho : Parcial

CLÁUDIO DOMINGOS RIBEIRO
•  ECONOMIA MONETÁRIA
•  ESTATÍSTICA ECONÔMICA E INTRODUÇÃO

À ECONOMETRIA

Bacharel em Ciências Econômicas — Faculdades
Integradas "Rui Barbosa" - 1992

=> Bacharel cm Ciências Contábeis - Universidade
Federal de Mato Grosso do Sul - 1997

=> Especialização em Contabilidade Gerencial —
Centro Universitário de Três Lagoas - UFMS -
1997

=> Especialização em Metodologia e Didítica do
Ensino Sui?crior - UNILAGO

Regime de Trabalho : Parcial

r
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PROFESSOR

ELMARA EDMA BASSAN MENDES

FRANCISCO NOGUEIRA

DISCIFLINA(S)

TEORIA DAS ORGANIZAÇÕES
ADMINISTRAÇÃO

HISTORIA DO PENSAMENTO ECONÔMICO
•  ECONOMIA AGRÍCOLA
•  MONOGRAFIA

QUALIFICAÇÃO

=> Bacliaicl cm Adiuiiiislraçilo Hospitalar na
Faculdade de Ciências Administrativas da
Pontifícia Universidade Católica - PUC - 1982

=> Espcciali/,ação em Administração de Empresas -
Administração Estratégica - UNIMAR - 1989

=> Especialização em Metodologia e Didiílica do
Ensino Superior - Faculdades Integradas
Riopretense-1991

^ Especialização em Administração Hospitalar -
CEDAS - São Camilo/SP - 1991

=> Mestrado em Administração, área : Gestão
Organizacional das instituições Hospitalares e da
Saúde - Centro Universitário São Camilo/SP -
1998

Regime de Trabalho : Integral

>  Bacharel cm Ciências Econômicas
Faculdades Integradas Rui Barbosa - 1994

>  Especialização em Didática - Faculdade de
Ciências e Letras - 1 '^95

• Mestraiulo cm Docência no Ensino Superior -
Faculdade Auxilium de Filosofia Ciências e
Letras

Regime de Trabalho : Integral
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PROFESSOR PISCIPLINA(S) QUALIFICAÇÃO

FRANCINE BASILE

ECONOMIA BRASILEIRA
CONTEMPORÂNEA
FORMAÇÃO ECONÔMICA BRASILEIRA
MONOGRAFIA

IlELIO BONVINO ELABORAÇÃO E ANÁLISE DE PROJETOS

BncliarcI cm Cíciicias Econômicas txila
UNESP/Araraqiiara - 1995
Mcsirc cm Dcscinolvimciiío 'Econômico —
área dc conccnlraçilo Políticas dc
Desenvolvimento jwla Universidade Pcderal
do Paraná - 1999.

Regime dc Trabalho : Parcial

=> Bacharel cm Ciências Econômicas pela
Faculdade dc Ciências Econômicas o dc
Administraçüo de Empresas dc São José do
Rio Preto - 1990.

=> Especialista em Economia de Empresa pela
Faculdade dc Administração dc Ciências
Econômicas Santana - 1993

=> INlesIrando em Educação pelo Centro
Universitário Salesiano de São Paulo -
UNISAL.

Regime dc Trabalho ; Integral
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PROFESSOR

IGOR ROSSONI

JOAQUIM GONÇALVES FERREIRA
FILHO

MARCO ANTONIO RIBEIRO TURA

DISCIPLINAIS)

•  LÍNGUA PORTUGUESA 1 e II

Bncliiircl cm Arquilclura c Urbanismo - Univ.
Braz Cubas - 1982

Mestrado cm Letras : área dc concentração cm
Teoria da Literatura - UNESP/São José do Rio
Preto, 1994.

=> Doutorando em Literatura Brasileira -
UNESP/São José do Rio Preto

Regime de Trabalho : Parcial

CONTABILIDADE E ANÁLISE DE BALANÇO

«IREITO

QUALIFICAÇÃO

Bacharel em Ciências Juridicas e Sociais -

Faculdade de Direito "Braz Cubas", Mogi das
Cruzes - 1979

=> Mestre em Controladoria e Contabilidade, área
de concentração : controladoria - Univ. Cnizciro
do Sul-UNICSUL - 1988

Regime dc Trabalho : Parcial

=> Bacharel cm Direito - Pontificia Católica de São
Paulo - área concentração em Direito
Econômico, Direito do Comércio Internacional e
Direito Internacional Público - 1994

=> Mestre ein Direito i^cla Universidade Federal de
Santa Catarina -. área dc concentração em
Instituições Jurídico-Politicas- 1998

=í. Doutorando em Direito pela UniversicLide
Federal de Santa Catarina - área de concentração
em Direito, Política e Sociedade.

Regime de Trabalho : Parcial
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PROFESSOR DISCIPLINA(S) QUALIFICAÇÃO

ORLANDO JOSÉ BOLÇONE
•  ECONOMIA REGIONAL E URBANA

•  ECONOMIA DO SETOR PÚBLICO 11
•  MONOGRAFIA

=> Mcsiruiulo ciii Economia i^rcla
UNESP/FCL/Araraquara, defesa cm
sclcmbro/2()()0.

=> Bacharel cm Ciências Econômicas [iclas
Faculdades Inlegradas de Marilia - 198.1

=> Bacharel em Administração de Empresas
pela Faculdade de Ciências Econômicas de
São José do Rio Prelo - 1996.

Regime de Trabalho ; Integrai

OSMAR MARTINS DE OLIVEIRA

"v" • ." •

•  ECONOMIA 00 SETOR PÚBLICO 1
•  CONTABILIDADE SOCIAL

•  INTRODUÇÃO A ECONOMIA

^ Bacharel em Ciências Econômicas —
Faculdades Integradas Rui Barbosa, - 1981

=> Especiali'ieaçilo em Didática do Ensino Superior
- Faculdade de Educação, Ciências e Letras
"Urubupunga" - 1992

=> Especiali/.ação cm Administração Estratégica
em Comunicação com Ênfase em Marketing e
Recursos 1 tu ma nos

Regime de Trabalho ; Parcial
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ANEXO C

PROCESSO N2 23000.001984/99-28 '
09 - Estrutura Curricular

i

Apresentar a grade curricular do curso, as ementas das disciplinas./'?^
bibliografia efetivamente adotada para cada disciplina, a rede de pré-requisito^^?^
carga horária e a duração média do curso.

currículo pleno

n

3/
3'?o' .>■

Estrutura Curricular do Curso Superior de CIÊNCIAS ECONÔmCAS, autorizado
pelo Decreto Federal s/n de 27/12/94 publicado no DOU de 28/12/94 pag.20720
nos termos da Portaria Ministerial tPl. 670-A de 30 de novembro de 1994.

1"SÉRIE CARGA HORÁRU
Contabilidade e Análise de Balanços iQg
Direito
Introdução à Economia JOS
Matemática
Língua Portuguesa 1 72
Sociologia.
História Econômica Geral 72
Técnicas e Pesquisa Econômicas 72
Total.

2''SÉRIE
Introdução às Ciências Sociais 72
Introdução à Estatística Econômica 72
Língua Portuguesa II 72
História do Pensamento Econômico 72
Informática 72
Administração i08
Contabilidade Social io8
Teoria Microeconômica 444
Total .'^..725

S^SÈRIE
Matemática Financeira 108
Formação Econômica Brasileira 72
Economia Monetária 444
Estatística Econômica e Introdução à Econometria 408
Teoria Macroeconômica 444
Economia Regional e Urbana 408
Total 684

4''SÉRIE
Economia Brasileira e Contemporânea 408
Economia Agrícola 4 08
Economia Internacional 444
Economia do Setor Público 1 72
Política e Programação Econômica 72
Elaboração e Análise de Projetos 408
Total 612

25
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5" SÉRIE
Economia do Setor Público 11 72
Economia Industrial 72
Desenvolvimento Sócio Econômico 72
Monografia ^60
Educação Física (Prática Desportiva) 7? d* ■■
Toü.1 : ::

TOTAL GERAL j 34S \

Tempo de integralização do curso :

mínimo : 05 ( cinco ) anos
máximo : 07 (sete) anos

GRADE CURRICULAR

As Faculdades Integradas de Três Lagoas, com sede na cidade de Três Lagoas,
Estado do Mato Grosso do Sul, tendo em vista o que dispõe a Portaria n°1670-A de
30-11-94, do Ministério da Educação e do Desporto, faz público a alteração da
grade curricular publicada no DOU em 1998, do curso de CIÊNCIAS
ECONÔMICAS.

.  - rSERIE CARGA
HORARIA

Contabilidade e Análise de Balanços JQS
Direito 72
Introdução à Economia 72
Matemática 77
Portuguesa!
Sociologia das Organizações 72
Teoria das Organizações ' 144
Informática 72
Total ZZ'Zl684

2''SÈRIE
Matemática Financeira 72
Estatística 72

Portuguesa II 72
História do Pensamento Econômico 72
Técnicas e Pesquisa Econômicas 72
História Econômica Geral 72
Contabilidade Social jQg
Teoria Microeconômica 444
Total ZZZZóSA

26
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3'SERIE

Introdução às Ciências Sociais ; 72
Formação Econômica Brasileira 72
Economia Monetária 244
Estatística Econômica e Introdução à Econometria 108
Teoria Macroeconômica 144
Economia Regional e Urbana IQS

648

4'SÉRIE
Economia Brasileira e Contemporânea lOS
Economia Agricola jQg
Economia Internacional 144
Economia do Setor Público 1 72
Política e Programação Econômica 72
Elaboração e Análise de Projetos J08
Total

S^SÉRIE
Economia do S&tor Público II 72
Economia Industrial 72
Desenvolvimento Sócio Econômico 72
Monografia ^60
Total S76

TOTAL GERAL 3 204 \

ti
!  ffii.

At

Tempo de integralização do curso ;

mínimo : 05 ( cinco ) anos
máximo : 07 (sete ) anos

B. MEC

Avaliar o currículo do curso quanto a:
• matérias essenciais para formação básica e profissional em

Economia;
• dimensionamento da carga horária;
• disciplinas de caráter geral e formação humanística;
• coerência da estrutura curricular;
• adequação da bibliografia;
• atendimento à Resolução 11/84 para os cursos de Economia;
• adequação do currículo aos objetivos propostos para o curso;
• atualização e adequação às tendênci^ de mercado e às

necessidades de formação profissional. /]

r'.
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